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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI N° 8.633, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020.

Altera o Artigo 1o da Lei 7.807/2014, 
que dispõe sobre o Agendamento 
Telefônico de Consultas Médicas.

Autoria: Mesa Diretora

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Altera o caput do Art. 1o da Lei Municipal n° 7.807/2014, que passa 
a conter a seguinte redação:

“Art. 1o Os pacientes idosos, pessoas com deficiência e crianças de até 12 
anos de idade, através de seu representante legal, poderão agendar, por telefone as 
suas consultas médicas nas Unidades de Saúde do Município de Carazinho.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de setembro de 2020.
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